
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2023

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21266/2023

 

OBJETO: A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tem a Aquisição de bota tática impermeável 
para uso dos integrantes da Secretaria Municipal de Segurança Pública, de acordo com as especificações 
constantes no Anexo I - Termo de Referência do edital e seus anexos.

 

Valor máximo: R$ 140.633,30 (Cento e quarenta mil seiscentos e trinta e três reais e trinta centavos).

 

DATAS RELATIVAS AO CERTAME

 

·      Pedidos de esclarecimentos: até 3 (três) úteis antes da data de abertura;

·      Impugnações: até 3 (três) úteis antes da data de abertura;

·      Recebimento das propostas: até as 09 horas do dia 29/05/2023;

·      Abertura e avaliação das propostas: dia 29/05/2023, a partir das 09:15 horas;

·      Início da sessão pública / lances: dia 29/05/2023, ás 09:00 horas 15 minutos.

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 

Nilton Aparecido Bobato – Secretário Municipal da Administração 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 707c8b27-085e-45e6-b593-617517d6d7c3.
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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2023  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21266/2023 

  
OBJETO: A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tem a Aquisição de bota tática 
impermeável para uso dos integrantes da Secretaria Municipal de Segurança Pública, de acordo com 
as especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência do edital e seus anexos. 

 
Valor máximo: R$ 140.633,30 (Cento e quarenta mil seiscentos e trinta e três reais e trinta 
centavos). 

 
DATAS RELATIVAS AO CERTAME 

 
 Pedidos de esclarecimentos: até 3 (três) úteis antes da data de abertura; 
 Impugnações: até 3 (três) úteis antes da data de abertura; 
 Recebimento das propostas: até as 09 horas do dia 29/05/2023; 
 Abertura e avaliação das propostas: dia 29/05/2023, a partir das 09:15 horas; 
 Início da sessão pública / lances: dia 29/05/2023, ás 09:00 horas 15 minutos. 
 
ENDEREÇOS 
 
PREGOEIRO: Julio César Nunes de Almeida 
Fone: (45) 3521-1374 - email;  licitacoes-prefeiturafozdoiguacu@hotmail.com 
Horário de expediente: das 07:30 às 13:30 horas  
Praça Getulio Vargas, nº 260 - Foz do Iguaçu - PR. 
Acesso identificado no link - https://www.gov.br/compras/pt-br/  
 

DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL 
 

 Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, dispostos 
na  seguinte ordem: 
 Anexo I - Termo de Referência;  
 Anexo II – Declaração Anticorrupção; 
 Anexo III - Modelo de Proposta Comercial; 
 Anexo IV - Minuta de Contrato; 
 Anexo V - Decreto Municipal nº 30.699/2022. 

 
Todas as declarações exigidas serão retiradas diretamente pelo sistema www.comprasnet.gov.br. 

                                                                                   
PREÂMBULO 

 
O Município de Foz do Iguaçu - PR, com sede na Praça Getulio Vargas nº 260 - CEP 85851-340 torna 
público para conhecimento de todos os interessados, que no dia e hora indicadas, será realizada 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO, que será regido pela Lei Federal 
N.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 
19.302 de 04 de dezembro de 2009, Decreto Municipal nº 18.718 de 26 de fevereiro de 2009, Decreto 
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Municipal nº 30.699/20221, com aplicação subsidiária da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, em especial, da Lei Complementar nº 147/2014 com as 
alterações posteriores, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases; 
 
1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor  da Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu, 

denominado Pregoeiro mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o Órgão Provedor do Sistema, através do site www.comprasnet.gov.br. 

 
1.2. Os interessados que tiered dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termos 

deste Edital poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar em até 03 (três) dias 
úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, preferencialmente pelos e-mail 
licitacoes-prefeiturafozdoiguacu@hotmail.com ou através de correspondência dirigida ao 
endereço constante no preâmbulo do Edital. 
 

1.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, neste caso, protocolar 
pedido até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação.  
 

1.4. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, as respostas serão inseridas no sistema 
eletrônico www.comprasnet.gov.br para conhecimento de todos os interessados;  
 

1.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 
 

1.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 
 

1.7. Considerando o valor de referência do edital, será concedida margem de preferência às 
licitantes localizados no Município de Foz do Iguaçu, nos percentuais na forma do art. 4º, incisos 
I a V, conforme Decreto Municipal nº 30.699/2022. 

17.1. Para comprovação da sede local e aplicação da margem de preferência, previsto no Decreto 
Municipal nº 30.699/2022, encerrada a sessão de lances, a empresa licitante, poderá enviar e-mail ao 
Pregoeiro, comprovação que a empresa está localizada em Foz do Iguaçu. A critério do Pregoeiro, a 
convocação poderá ser efetuado com base dentro nos documento de habilitação. 

 
 

2.     DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

                                                      
1 Regulamenta a margem de preferência para micro empresas e empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais sediados localmente nas contratações públicas de bens, serviços e obras no 
âmbito da Administração Municipal. 
 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 707c8b27-085e-45e6-b593-617517d6d7c3.

ID.: 3/48



 
 
 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
 

2.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 
estabelecida no País, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste Edital e 
seus anexos, pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam, 
obrigatoriamente, cadastrados no sistema eletrônico utilizado neste processo. 
 

2.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem em 
uma ou mais das situações a seguir: 

 
2.2.1. Empresas suspensas de participar de licitação e impedido de contratar com o Município de 

Foz do Iguaçu, durante o prazo da sanção aplicada; 
 

2.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 
 

2.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município de Foz do Iguaçu, durante o prazo 
da sanção aplicada; 
 

2.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, 
da Lei nº 9.605/98; 
 

2.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 
 

2.2.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93. 
Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação 
no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal 
figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da 
licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  
 

2.2.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
 

2.2.8. Empresa que se encontre em processo de dissolução,falência, fusão, cisão, ou incorporação; 
 

2.2.9. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 

2.3. A empresa licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do 
art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.  

 
2.4. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que 
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances; 

 
2.5. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 

pública do Pregão. 
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3.  DO OBJETO 
 
3.1. Consta do Anexo I deste Edital a especificação completa do objeto: 
 

3.1.1. Termo de Referência. 
 
3.1.2. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do 
objeto constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA DE EMPENHO, prevalecerá, sempre, 
a descrição deste Edital. 
 

4.   DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO MUNICÍPIO 
 
4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 
I. Conduzir a sessão pública; 
 

II. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 

 
III. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

 
IV. Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

 
V. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

 
VI. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica; 
 

VII. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 
 

VIII. Indicar o vencedor do certame; 
 

IX. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
 

X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
 

XI. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação. 
 

4.2.  O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do 
órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

 
4.3.   Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.  
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5.  DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1.   O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 
5.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão.  
 
5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 
5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.  
 
5.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
6.    DOS PROCEDIMENTOS NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida através do site 
www.comprasnet.gov.br. 

 
6.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário e limite estabelecidos. 
Obs. a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
www.comprasnet.gov.br. 

 
6.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
6.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
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6.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
6.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
6.7. O fornecedor deverá remeter (anexar), no prazo estabelecido no edital, exclusivamente via 
sistema eletrônico, todos os documentos de habilitação e a proposta de preço e, quando 
necessários, os documentos complementares 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 
 
7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecido para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 

 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha; 
  
7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006;  
 
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
 
7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta; 
 
7.7. Os documentos que compõem a proposta de preços e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances; 
 
7.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital; 
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8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
www.comprasnet.gov.br, os documentos de habilitação exigidos no edital e a proposta inicial até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
8.1. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
 
8.2. A proposta inicial deverá ser digitada em campo próprio no sistema eletrônico, e deverá conter a 
descrição do objeto, marca/modelo(s) ofertada(s) quando solicitada(s), e o preço total do item/grupo, 
conforme indicado no Edital. 
 
8.3. A inserção da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
8.4. O não envio da documentação solicitada no item 8.1 acarretará na desclassificação do licitante. 

 
8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 
8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

 
8.8.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
8.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
 
9. DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por 
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
9.2. A proposta de preços inicial deverá ser digitada em campo próprio no sistema eletrônico no 

portal www.comprasnet.gov.br , devendo conter: 
9.2.1. Preço total do grupo/item, com até duas casas decimais após á vírgula; 
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9.2.2. Não é obrigatório o anexo da proposta inicial em PDF no sistema eletrônico. 
 
9.3. A proposta de preços final deverá ser encaminhada em PDF em campo próprio no sistema 
eletrônico no portal www.comprasnet.gov.br, NO PRAZO DE ATÉ 02 (DUAS) HORAS, a contar do 
encerramento da sessão pública de lances no sistema eletrônico, sob pena de inabilitação, devendo 
conter: 

9.3.1. Preço unitário e total do(s) item (ns) e grupos(s), com até duas casas decimais após á 
vírgula; 

9.3.2. Marca/modelo/fabricante (quando solicitada) – (Observar o sub-item 8.4); 
9.3.3. Descrição detalhada do objeto; 
9.3.4. Conter as condições de pagamento em conformidade com o Edital, sendo que a não 

especificação significa que a licitante concorda com os termos do edital; 
9.3.5. Prazo de validade da proposta: 60 dias, sendo que a não especificação significa que a 

licitante concorda com os termos do edital. 
 
9.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
9.5. É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva, sendo PROIBIDO o 
envio da documentação de habilitação e/ou proposta inicial para o e-mail do pregoeiro, sob qualquer 
justificativa. 

 
9.6. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste edital, 
que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos ou 
manifestamente inexeqüíveis, preços simbólicos ou irrisórios. 

 
9.7. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo 
se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir 
sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei. 

 
9.8. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido na Norma Tributária. 

 
9.9. O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, 
emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os tributos 
incidentes sobre a compra dos materiais, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação. 
 
10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

 
10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 
10.3. Previamente à etapa de abertura de propostas, o licitante deverá certificar-se de que sua 
proposta foi inserida ou digitada corretamente no sistema, cuja visualização possa ser realizada tanto 
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pelos demais licitantes como pelo Pregoeiro. A não visualização pelo Pregoeiro, independentemente 
da razão, será considerada como não inserida, acarretando na desclassificação do licitante. 
 
10.4. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
10.5.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
 
10.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
10.7.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 
10.8. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
10.9. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde 
que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote. 
 
10.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
10.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
10.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

 
10.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lance(s) enviado(s) nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
10.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
10.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
10.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 

 
10.17.  Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes. 
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10.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 
realizados. 
 
10.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
10.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 
10.21.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
10.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema eletrônico, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

 
10.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
10.24. A licitante que ofertar o menor valor global para um lote terá registrado somente o valor 
unitário de cada item, podendo ao final da disputa reduzir os valores nos itens em que se faça 
necessário uma eventual negociação com o pregoeiro. 
 
10.25. Não será admitida desistência de lances ofertados, sujeitando-se a licitante às sanções 
administrativas constantes deste Edital. 
 
11. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

 
11.1. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro 
acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
11.2. O Pregoeiro deverá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao 
proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem 
como decidir sobre sua aceitação. 
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11.3.  O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie via 
sistema a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
 
12. DO JULGAMENTO 
 
12.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, cujo observado o prazo 
para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 
demais condições definidas neste Edital. 
 
12.2. A proposta final do licitante que ofereceu o menor valor deverá ser encaminhada por meio do 
sistema www.comprasnet.gov.com.br no prazo de até 2 (DUAS) HORAS, após o encerramento da 
sessão de lances e deverá conter a descrição do objeto ofertado, valor unitário de cada item com até 
duas casas decimais após á vírgula, valor total do grupo/item e demais condições solicitadas no 
Edital. 
  
12.3. Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 
12.4. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 
13.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
13.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
13.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” ou outro meio do 
sistema eletrônico a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
13.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

 
13.6. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
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verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
13.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
14. DA VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS E HABILITAÇÃO 

 
14.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, da negociação e a análise da proposta, o 
pregoeiro irá analisar a documentação de habilitação do licitante detentor da melhor proposta. 

 
14.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

14.2.1. SICAF; 
14.2.2. Consulta de Impedidos de Licitar do TCE/PR. 

 
14.3.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
14.4.  Será inabilitado o licitante que possua restrição/impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública no âmbito deste Município ou, ainda, que tenha sido declarado inidôneo, 
independentemente do âmbito ou esfera do órgão que tenha aplicado a sanção. 

 
14.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
14.6. A possível tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

 
14.7. O licitante poderá ser convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
14.8. Constatado o descumprimento das condições de participação, o Pregoeiro inabilitará o licitante. 

 
14.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
14.10. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação 
técnica. 
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14.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, sob pena de inabilitação. 

 
14.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
14.13. A verificação, pelo Pregoeiro, nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
14.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de análise da 
documentação de habilitação. 

 
14.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
15. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
 
15.1. São documentos obrigatórios à habilitação neste certame: 

 
I. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social (última alteração ou a consolidação) em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de 
sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores.  

 
II. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício. 

 
III.  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país. 

 
IV. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;  

 
V. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, municipal ou do Distrito Federal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual 

 
VI. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 
VII. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida conforme 
Portaria Conjunta RFB / PGFN nº.1.751 de 02/10/2014. 

 
VIII. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicílio ou sede da proponente; 
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IX. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão 
Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos Trabalhistas - CNDT, demonstrando a 
situação regular no cumprimento dos encargos trabalhistas instituídos por lei; 

 
X. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos e Tributos Municipais, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do 
domicílio ou sede da proponente; 

  
XI. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado 
de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação; 

 
a) Havendo dúvidas quanto a regularidade ou inconsistências dos atestados, o Pregoeiro 
realizará diligência para verificação destes, ou exigir outros documentos para comprovação 
(Contrato de Fornecimento e/ou Nota Fiscal), na forma prevista no artigo 43, §3º da Lei 
8.666/93.  

 
b) Se apurado irregularidade na apresentação de qualquer documento apresentado na 
licitação, poderá ensejar a aplicação da penalidade prevista no artigo 90 da Lei 8.666/93, e o 
envio da documentação da licitante ao Ministério Público, para as providências que julgarem 
necessárias. 

 
XII. Certidão negativa de falência, expedida pelo Distribuidor Judicial competente da sede da 

licitante, quando não mencionar a data de validade, na mesma será considerada com validade 
de 12 (doze) meses. 
 
a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na  forma do art. 58 da Lei nº 11.101, de 09 fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovartodos os demais requisitos de habilitação; 

 
 O licitante disponibilizará, quando solicitado pelo Pregoeiro em diligência, todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros 
documentos, notas fiscais, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram prestados os serviços. 
 
15.2.  Todas as declarações exigidas serão retiradas diretamente do sistema 
www.comprasnet.gov.br. 

 
15.3.   Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação, será 
considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles que o prazo 
seja indeterminado e/ou definido neste edital. 
 
15.4.   Caso as Certidões não provem a regularidade do licitante, estes estarão imediatamente 
inabilitados no presente processo licitatório, além de sofrerem as penalidades previstas no edital e na 
legislação pertinente. 
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15.5.  A documentação de que trata o item 15.1 deverá estar dentro do prazo de validade na data 
prevista para abertura das propostas no preâmbulo deste Edital. 
 
15.6.  Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da 
matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 
da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 
15.7.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
15.8.  Havendo alguma restrição nos documentos de regularidade fiscal e trabalhista da microempresa 
ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização 
da documentação, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, deverá 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema www.comprasnet.gov.br, sob pena de decair do 
direito à contratação. 

 
15.9. Ultrapassado o prazo previsto no item 15.8, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar o licitante remanescente, na ordem de classificação para a 
assinatura do contrato ou revogar a licitação. 
 
16. DOS RECURSOS 

16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

16.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

16.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

16.4.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

16.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis para apresentação de suas razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, no 
mesmo prazo de 3 (três) dias úteis, cuja contagem iniciar-se-á a partir do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vistas ao processo. 

16.6.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

16.7.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
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16.8.  A falta de manifestação imediata e motivada na forma estabelecida neste capítulo importará a 
preclusão do recurso e consequente adjudicação do objeto do certame aos licitantes vencedores. 

 
16.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 
O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
16.10. O Pregoeiro deverá encaminhar o recurso e suas contra-razões à Autoridade Superior para 
decisão. A adjudicação do item objeto da licitação para os quais existirem recursos só poderá ser 
efetuada pela Autoridade Superior. 

 
17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

17.1.  A sessão pública poderá ser reaberta nas hipóteses de provimento de recurso que leve à 
anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

17.3.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, comunicado no site 
oficial, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
18. DA HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
18.1. Encerrada a etapa de recursos, o Pregoeiro deverá emitir o relatório do certame, indicando as 
ocorrências desde a sua abertura até o seu término, encaminhando-o à autoridade superior para 
decisão final. 

 
18.2. A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório ao 
Pregoeiro, para continuidade do processo, na forma do edital. 

 
18.3. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Foz do Iguaçu convocará o 
licitante vencedor para assinatura de instrumento contratual ou retirada da Nota de Empenho. 

 
18.4. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o instrumento contratual. 
Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Foz do Iguaçu. 

 
18.5. Assinatura do instrumento contratual somente será efetuada com certificado digital emitida por 
autoridade credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, nos termos da 
legislação vigente. 

 
18.6. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar o Instrumento Contratual ou a 
Nota de Empenho, após 05 (cinco) dias da notificação, implicará a imposição das penalidades 
previstas no Edital e anexos. 
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18.7. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

 
18.7.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 

18.7.2.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 
 

18.7.3.  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 
80 da mesma Lei. 

 
19. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
19.1. Comete infração administrativa, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i)       Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j)       Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l)      Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

iv) Multa: 

 Moratória de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobre o total devido, 
por dia de atraso na prestação do serviço, sendo que a partir do 11° (décmo primeiro) dia 
de atraso, este será considerado como inexecução total do Contrato, incidindo sanções 
específicas; 

 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, 
configurando inexecução parcial do contrato. 

 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

19.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto na legislação. A 
dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, levará 
em consideração: 

 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) O caráter educativo da pena. 

 
19.4. As sanções previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir indenizações 

suplementares para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados 
durante o processo administrativo de penalização. 

 
19.5. A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de 

aplicação de outras. 
 

19.6.  Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal 
12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas ela 
prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências. 

 
19.7.  Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os danos 

sofridos pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos 
excedentes, tendo, neste caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código 
Civil Brasileiro. 
 

19.8. Quando da aplicação de multas, o CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que terá prazo de 
10 (dez) dias para recolher à Tesouraria do CONTRATANTE a importância correspondente, sob 
pena de incorrer em outras sanções cabíveis. 
 

19.9. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do serviço 
advier de caso fortuito ou de força maior. 
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20. DO PAGAMENTO 
 
20.1. O pagamento do objeto contratual será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 
(trinta) dias após a apresentação das notas fiscais referentes aos produtos, que serão conferidas por 
servidores do órgão requisitante. 

 
20.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre 
a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
 

 
I = (6/100) 
       365 
 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

20.3. O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em uma via original, no protocolo geral 
na sede da contratante; 

 
20.4. É obrigatória a emissão de Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica, na forma contida no 
Decreto Municipal nº 21.524 de 02 de agosto de 2012, expedida em conformidade com a legislação 
federal (Protocolo ICMS 42/2009). 
 
21. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1. O Município de Foz do Iguaçu poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por 
razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. O Município poderá, 
ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
21.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do 
licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
21.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  
Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação e/ou inabilitação. 
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21.4. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

 
21.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 
a segurança da contratação. 

 
21.6. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

 
21.7. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do 
órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão; 

 
21.8. A participação do(a) licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

 
21.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 
20.10. Quaisquer esclarecimentos devera ser formalizado preferencialmente pelo e-mail e-mail do 
Pregoeiro  licitacoes-prefeiturafozdoiguacu@hotmail.com ou através de correspondência dirigida ao 
endereço constante no preâmbulo do Edital. 

 
20.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade 
competente, nos termos da legislação pertinente. Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou 
divergência oriunda do presente Edital, será competente o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado 
do Paraná. 

 
 

Foz do Iguaçu, 11 de Maio de 2023. 
 
 

                     Nilton Aparecido Bobato 
             Secretário Municipal da Administração 

 
 

 
 
 

                                                                                                                                             
 

Pregão Eletrônico nº 069/2023 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
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Aquisição de bota tática impermeável para uso dos integrantes da Secretaria Municipal de Segurança 
Pública.  

 

2.  JUSTIFICATIVA 
 

Justifica-se tal aquisição devido ao desgaste natural por uso diário dos materiais e em decorrência da 
necessidade de fornecer o referido EPI aos servidores da SMSP, uma vez que a última compra deste 
item foi realizada há mais de dois anos. 

 

3. DA MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS SEDIADOS LOCALMENTE 

 
3.1. Considerando o objeto deste termo de referência, requer a aplicação do benefício de prioridade 

de contratação para microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 
individuais – MEI sediados localmente, conforme disposição do Decreto n° 30.699, de 26 de 
setembro de 2022, o qual regulamenta a margem de preferência nas contratações públicas de 
bens no âmbito da Administração Pública. 
 

3.2. A margem de preferência para microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais sediados localmente nas contratações publicas de bens, 
serviços e obras no âmbito da Administração Pública Municipal está regulamentada pelo Decreto 
n° 30.699/2022 e obedecerá aos seguintes critérios: 
 

3.2.1. nas contratações de bens, serviços e obras comuns de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) por item/grupo, a margem de preferência será de 10% (dez por cento) do melhor 
preço válido por item/grupo; 

3.2.2. nas contratações de bens, serviços e obras comuns de R$ 80.001,00 (oitenta mil e um 
reais) até R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) por item/grupo, a margem de 
preferência será de 7% (sete por cento) do melhor preço válido por item/grupo; 

3.2.3. nas contratações de bens, serviços e obras comuns de R$ 1.300.001,00 (um milhão, 
trezentos mil e um reais), até R$ 3.660.000,00 (três milhões seiscentos e sessenta mil 
reais) por item/grupo, a margem de preferência será de 5% (cinco por cento) do melhor 
preço válido por item/grupo; 

3.2.4. nas contratações de bens, serviços e obras comuns de R$ 3.660.001,00 (três milhões 
seiscentos e sessenta mil e um reais) até R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos 
mil reais) por item/grupo, a margem de preferência será de 1% (um por cento) do melhor 
preço válido por item/grupo; 

3.2.5. nas contratações de bens, serviços e obras comuns acima de R$ 4.800.001,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil e um reais) não haverá margem de preferência. 

3.2.6. Nas contratações de bens, serviços e obras comuns de R$ 80.0001,00 (oitenta mil e um 
reais) até R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) por item/grupo, a margem de 
preferência será de 7% (sete por centos) do melhor preço valido por item/grupo. 

  

4. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 
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QUANTIDADES 

PARES 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO PREÇO 

UNITARIO R$ 
VALOR TOTAL R$ 

370 
BOTA TÁTICA CANO CURTO DE ALTO 
DESEMPENHO 380,09 140.633,30 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 

01 

 
4.1. BOTA TÁTICA CANO CURTO DE ALTO DESEMPENHO 
 
Descrição técnica das características mínimas: Bota tática para uso operacional cano curto 
(tipo “B” – até o tornozelo) altura interna média de 150mm e externa de máximo 180mm 
considerando ponto mais do cano. 

4.1.1. Especificação técnica: As especificações técnicas e parâmetros para a construção do 
produto em epígrafe estão descritos nas normas/tabela abaixo e demais exigências técnicas 
definidas neste memorial descritivo, para enquadramento é necessário atender as exigências 
técnicas deste termo. 

4.1.1.1. CABEDAL: Confeccionado em couro bovino hidrofugado com tecnologia 
hidrorepelente estampa nobuck , sem marcas isenta de cortes, furos, cicatrizes, bem como 
sinais de parasitas, ou seja, carrapatos, bernes e outros defeitos provocados por riscos de 
cerca, chifradas, marcas de fogo, etc, espessura entre 2,1 mm e 2,3 mm na cor preta.  

4.1.1.2. COLARINHO: Revestidos em material têxtil tipo tecido plano cordura ou similar na cor 
preta, com enchimento em espuma PU. 

4.1.1.3. LÍNGUA: Sistema fole sendo também em material têxtil tipo tecido plano cordura ou 
similar na cor preta, acolchoada em espuma PU de alto desempenho e conforto. 

4.1.1.4. FORRAÇÃO: Forro sem espuma de célula fechada ou feltro, construída em multi 
filamentos de poliéster/poliamida em formato 3D respirável para melhor transpiração e com 
tratamento bactericida e fungicida para maior proteção dermatológica, revestido com 
membrana 100% impermeável e respirável em formato bootie, costuras seladas em fitas 
poroméricas microporosas impermeáveis, termo-seladas específicas para selagens de 
membranas respiráveis. 

4.1.1.5. FECHAMENTO: Frontal por atacadores em trama de poliamida com cabo duplo de 
poliéster, na cor preta, ponteiras em acetato ou resinada, comprimida e plastificada, 
passadores e ganchos em polímero/nylon fixados através de rebites personalizados com a 
logomarca do produto e não oxidáveis, sendo linha de 1 (um) ganchos fixados na parte 
superior do cano, linha de 1 (um) travador na área de articulação e linhas de 4 (quatro) 
passadores fixados nas gáspeas. 

4.1.1.6. BIQUEIRA INTERNA E CONTRAFORTE: Confeccionados em material termoplástico de 
alta durabilidade, constituído por uma lâmina de resina polimérica, contendo adesivos 
granulados ativados por calor e pressão, reforçada por uma tela de poliéster. 

4.1.1.7. BIQUEIRA EXTERNA SOBREPOSTA: Constituída em borracha (SBR+NBR) abrangendo 
todo bico do calçado para melhor proteção a atritos frontais, fixada através colagem 
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vulcanizada a frio sem costuras. 

4.1.1.8. PALMILHA DE MONTAGEM E ESTABILIZADORA: Da plataforma ao cabedal 
confeccionada em material sintético de alta resistência, espessura média 2mm, e que não 
tem suas características afetadas pela umidade, estabilizador de flexão para controle das 
propriedades do movimento de caminhar, correr e agachar composto com base em ABS 
(acrilonitrila-butadieno-estireno) com resistência térmica, mecânica, de mobilidade e rigidez, 
espessura de 2 mm, formato anatômico para maior desempenho fixado na região do 
enfranque entre a palmilha de montagem e solado.  

4.1.1.9. PALMILHA CONFORTO: moldada em poliuretano ou EVA, com formato anatômico 
para melhor absorção de impacto e distribuição do peso no caminhar revestida com tecido 
poliéster com tratamento bactericida integral que inibe a proliferação da sudorese excessiva 
e fungos. 

4.1.1.10. SOLADO: Tipo unisola composto em sola de borracha legítima (NBR+SBR) com 
resistência a altas temperaturas, na cor preta, plataforma tecnológica estabilizadora 
ultragrip para melhor aderência e desempenho em diversos pisos e canais de fluxo contínuo 
de água. 

 
4.1.2. PARÂMETROS NORMATIVOS E TÉCNICOS. 
 
4.1.2.1. Couro Cabedal - Couro bovino hidrofugado liso e deverá atender a todos os requisitos 
previstos abaixo: 
 Determinação da analise visual - Cor preta e sem defeitos - NBR 15534; 
 Determinação da espessura  - Min 2,10 mm - NBR ISO 2589; 
 Identificação do couro - Atestando tratar-se de couro bovino - ISO 17131; 
 Resistência a flexões contínua - Seco 50000 flexões sem danos; 
 Úmido 10000 flexões sem danos - NBR 11114; 
 Resistência ao rasgamento - Mín. 250 N - ISO 3377-2; 
 Resistência a tração e alongamento - Media das direções A e B; 
 Tração mín. 14 N/mm² / Alongamento mín. 40 % - ISO 3376; 
 Resistência a penetração e absorção de água - Penetração máx. 0,05 g; 
 Absorção máx. 10 % - ABNT NBR ISO 20344; 
 Permeabilidade do vapor de água - Mínimo de 7,0 (mg/cm².h) - ABNT NBR ISO 20344; 
 Coeficiente do vapor de água - Mínimo de 60 mg/cm² - ABNT NBR ISO 20344; 
 Determinação do pH e cifra diferencial - pH – mínimo: 3,2 cifra diferencial – Maximo : 0,7 

ISO 4045; 
 Determinação do teor de cromo VI - Cromo VI não deve ser detectado - ABNT NBR ISO 

20344; 
 Teor de oxido crômico - Mín 3 % - ABNT NBR ISO 5398;  
 Determinação de substâncias extraíveis em diclorometano - Máx 5 % - NBR 11030; 

 
4.1.2.2. Forrações - Deverá atender a todos os requisitos previstos abaixo:  
 Resistência ao rasgamento - Mín. 90N - ISO 4674; 
 Determinação da resistência ao ataque microbiano - Fungos: Classificação da escala: 

Máximo 2 - Bactérias: Ausência do crescimento - ABNT NBR 15275. 
 Resistência à abrasão – Seco – 25600 ciclos Úmido 12800 ciclos (sem danos) - NBR ISO 

20344; 
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 Permeabilidade do vapor de água – Mín. 40,0 N/mm² - NBR ISO 20344.  
 Coeficiente do vapor de água - Mín. 360,0 M/cm² - NBR ISSO 20344; 

 Determinação da resistência à penetração de água – Teste da pressão hidrostática: Não 
ocorreu penetração de água. - EN 20811/92; 

 Determinação da com resistência à penetração sintética de sangue - Não deve haver 
penetração com sangue sintético através de pressão hidrostática - ISO 16603;  
Procedimento A, SOP 12-012; 

 Espessura - Mínimo de 2,0 mm - NBR 14099; 
 Gramatura - Mínimo de 380 g/m² - Satra TM 28. 

 
4.1.2.3. Contraforte - Deverá atender a todos os requisitos previstos conforme segue abaixo:  
 Determinação de espessura - 1,30 mm ± 5 % - NBR 14184; 
 Determinação do tipo material – Não tecido com EVA (Poli Etileno Acetato de vinila). 

 
4.1.2.4. Palmilha de montagem - Deverá atender a todos os requisitos previstos conforme 
segue abaixo: 
 Resistência a penetração – Mín. 1200N – EN 12568; 
 Espessura - Mínimo 3,50 mm - NBR 11052; 
 Gramatura - Mínimo 330mg/m² - SATRA TM 28;  
 Flexões BS - 1.000.000 (hum milhão) de flexões (sem danos) mínimo - EN12568/2010 

 
4.1.2.5. Estabilizador - Deverá atender a todos os requisitos previstos conforme: 
 Determinação do tipo de material - Base de ABS – NCT SR 0001. - Determinação de 
medidas lineares - Espessura: min. 2,0mm; comprimento: min. 81,5mm, Largura extremidade 
menor: min. 45mm, Largura central: min 43,5mm, Largura extremidade maior: min 56,5mm - 
ABNT NBR14098. 
 
4.1.2.6. Palmilha interna – Deverá atender a todos os requisitos previstos conforme: 
 Determinação da resistência ao ataque microbiano - Fungos: Classificação da escala: 0 A 3  
- Bactérias: Ausência do crescimento - ABNT NBR 15275. 
Resistência à abrasão – Seco – 25600 ciclos Úmido 12800 ciclos (sem danos) - NBR ISO 20344 
 Absorção e dessorção de água – Absorção 130 mg/cm³ / dessorção 100%. ABNT NBR ISO 
20344:2008 
 
4.1.2.7. Atacadores – Deverá atender a todos os requisitos previstos conforme: 
 Resistência à abrasão – Mín. 11.000 – Sem danos.  
 Força de ruptura Mín. 750 N. NBR  ISO 2023 
  Espessura de lâminas flexíveis de materiais sintéticos – 4,00mm (+-5%) ABNT NBR ISO 

14098 
 Deslizamento do nó – Deslizamento: Mín. 15N – Abertura: Mín. 30. Satra TM 195 
 
4.1.2.8. Solado – Deverá atender a todos os requisitos previstos conforme: 
 Resistência ao rasgamento - Mín. 7 kN/m - ISO 34-1 
 Densidade (Sola) - Mín. 1050 g/cm³ - ISO 2781 
 Resistência á abrasão - Máx. 98mm³ - ISO 4649 
 Escorregamento - ISO 13287 
 Piso cerâmico + detergente 
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 Condição A – Salto: Mín.0,30 
 Condição B – Plano: Mín.0,22 
 Piso aço + óleo 
 Condição C – Salto: Mín.0,20 
 Condição D – Plano: Mín.0,20 
 Isolamento ao calor do conjunto do solado - Aumento da temperatura interna não deverá 

ser superior a 10ºC - ABNT NBR ISO 20344 
 Absorção de energia da área do salto - Mín. 28J - ABNT NBR ISO 20344- Apresentar no ato 

do certame relatório técnico original, ou cópia autenticada (IPT- Instituto de Pesquisas 
  Tecnológicas, IBTEC- Instituto Brasileiro de Tecnologia do Calçado, ou outros laboratórios 

aptos para a realização destes testes) que o produto atende os parâmetros mínimos de 
aprovação no ponto  

 
4.1.3. COMPROVAÇÃO TÉCNICA 
 
4.1.3.1. Apresentar no ato do certame, junto a proposta final, o Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadores de Recursos Ambientais: Cuja 
atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo II da Instrução Normativa 
IBAMA nº 31, de 03/12/2009, só será admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja 
regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadores de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei 
nº 6.938, de 1981.  
 
4.1.3.2. Apresentar amostra do item ofertado e cópias autenticadas dos laudos no certame, 
sob pena de desclassificação. 
 
4.1.3.3. Dos Laudos Técnicos  
 
Para garantir que o material ofertado atenda às características em conformidade com este 
Termo de Referência, é necessária a confirmação por laudos técnicos emitidos por 
laboratórios acreditados pelo Inmetro, laudos Senai/CETIC ou emitido por outros institutos 
desde que credenciado pelo Inmetro, demonstrando conformidade do objeto ofertado a 
especificação constante no Termo de Referência. 

Os custos dos laudos correrão a expensas da empresa licitante. 

Concluída a análise dos laudos apresentados, será emitido o respectivo relatório com o 
parecer de aprovação ou não. 

O resultado de aprovação ou não do laudo será informado via chat pelo Pregoeiro 

Justifica-se a apresentação dos laudos uma vez que a administração não dispõe  de 
laboratório interno ou prestadora deste serviço e tampouco de profissionais qualificados 
para tais análises, sendo exigidos laudos laboratoriais comprobatórios da empresa 
proponente melhor classificada, visando:  

- Garantir que o material ofertado de fato atende aos padrões de qualidade exigidos, sob 
pena de o produto possivelmente não cumprir o objetivo esperado;   

- Garantir isonomia na participação entre os licitantes, visto que cabe à Administração regular 
o processo para que não haja produto com critérios de qualidade não atendidos sendo 
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aceitos; 

- Vincular a proposta das licitantes a critérios técnicos objetivos, para que em futura entrega 
não haja dúvidas ou diferente interpretação sobre o objeto fornecido à Administração; 

- Por fim, os laudos laboratoriais funcionam como elementos que eliminam a subjetividade 
do processo de análise, promovendo mais estabilidade e segurança para a contratação.  

 
4.2. DA GARANTIA 
 
Durante o período da garantia, a CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

As botas deverão possuir garantia mínima de 12 meses contra defeito de fabricação, 
contados a partir da data de fabricação dos mesmos, ressaltando que o mês de fabricação 
deve ser no máximo três meses antes da assinatura do contrato. 

As reivindicações da garantia técnica contra quaisquer defeitos de fabricação poderão 
ocorrer de forma imediata ou ao longo deste período, a partir da data de recebimento 
definitivo do material, sendo composta de reposição das botas, salvo se constatada e 
comprovada à indevida utilização do equipamento pela contratante, situação em que o ônus 
da prova de mau uso recairá sobre a contratada incluindo os custos para emissão de laudos 
técnicos e demais despesas relacionadas à constatação e comprovação da indevida 
utilização pela contratante.  

A empresa deverá fornecer certificados de garantia ou equivalente, que deverá estabelecer 
de maneira clara e adequada em que consiste a mesma, bem como a forma, o prazo e o lugar 
em que poderá ser exercitado, o ônus a cargo do contratante, devendo ser entregue, 
devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de 
manual de uso do produto, se couber. 

A contratada deverá realizar a reposição dos produtos que apresentarem defeitos no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos contados da notificação emitida pela contratante. 

Todas as despesas para a substituição, como transporte, frete e seguro serão a expensas da 
CONTRATADA. 

No caso dos materiais que apresentarem defeitos e, for substituída, a garantia será contada 
a partir da nova data de entrega dos equipamentos. A empresa deverá fornecer certificados 
de garantia, por meio de documentos próprios, ou anotação impressa ou carimbada na 
respectiva Nota Fiscal. 

Deverá ser disponibilizada, impressa e/ou digital, a documentação técnica especializada, no 
idioma português, abrangendo todos os aspectos técnicos, funcionais e operacionais 
necessários à completa e correta operação e manutenção do objeto. 

Aplicam-se no que couberem, os termos do Código de Proteção e Defesa do Consumidor 
quanto à oferta de reposição do produto ou de peças, ainda que cessada a sua fabricação ou 
importação. 
 
 
4.3. DA AMOSTRA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
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4.3.1. DA AMOSTRA 
 
Durante o curso da licitação, na fase de julgamento das propostas, para atendimento da 
demanda, a fim de verificar a adequação aos requisitos técnicos definidos no Termo de 
Referência, a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar, no prazo máximo de 
10 (dez) dias corridos contados a partir da convocação do pregoeiro, deverá:  
 

 APRESENTAR 01 PAR DE BOTAS DOS NÚMEROS 38, 40, 41 E 43. 
 

Deverá ser entregue no mesmo endereço do pregoeiro junto à proposta final ou em até 10 
(dez) dias. 
 

A amostra será analisada por uma comissão formada por servidores da Secretaria Municipal 
de Segurança Pública – SMSP para avaliar as especificações técnicas da amostra entregue em 
tempo hábil que emitirá Termo de Aceite caso o material atenda ao exigido deste Termo. 

A comissão de avaliação deverá avaliar o protótipo no prazo de até 05 (cinco) dias. 

Será realizado pela comissão composta por servidores da Secretaria Municipal de Segurança 
Pública – SMSP: 

 Conferência dos materiais/componentes das botas e demais documentação exigidas.  
 Qualidade do material; 
 Aspecto visual do material;  
 Medidas dos materiais estipuladas neste Termo de Referencia. 

Será emitido pela Comissão indicada pela SMSP um atestado que comprava que a empresa 
entregou as amostras com os respectivos documentos exigidos neste termo. 

As adequações necessárias por ventura indicadas pela Comissão de modo a atender às 
especificações previamente definidas neste termo, deverão ser corrigidas em até 10 (dez) 
dias úteis, após comunicação oficial ao licitante e suas correções avaliadas em uma nova 
amostra apresentada pela proponente. 

Das amostras que não foram solicitados correções, serão computadas no quantitativo a ser 
fornecido, devendo o relatório de verificações, devidamente corrigido em termos finais, 
acompanharem a documentação de entrega, de modo a facilitar a verificação dos itens às 
especificações contratadas. 

O prazo para correção citado no item anterior será concedido à licitante uma única vez, 
cabendo a Comissão de Avaliação informar ao Pregoeiro, a fim de que sejam tomadas as 
medidas cabíveis.  

A devolução do item/amostra, por ser de qualidade inferior (péssima qualidade) ou de 
qualidade duvidosa, acarretara na desclassificação da proponente. 

Somente serão admitidas especificações em desconformidade com o Termo de Referência 
desde que atenda aos parâmetros mínimos de desempenho e qualidade estabelecidos e 
sejam, comprovadamente, de melhor qualidade ou atualização técnica que constitua em 
vantajosidade para a operação e uso do órgão licitante.  Caso contrário, será emitido Termo 
de Recusa com as devidas justificativas que o motivaram a tomar a decisão. 

Caso a amostra seja recusada, após desclassificação da empresa licitante, será chamada a 
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colocada em subseqüência para envio de amostra, e assim sucessivamente até que o 
servidor designado emita o Termo de Aceite dos materiais analisados. 

A identificação das amostras é de inteira responsabilidade da Licitante. As amostras 
apresentadas para efeito de análise deverão estar devidamente identificadas com o nome da 
empresa, número do processo, do pregão, do item, acompanhados dos prospectos com as 
respectivas especificações técnicas para facilitar a análise das especificações exigidas. 

Após a aprovação chancelada pela Comissão, não serão aceitas eventuais complementações, 
ajustes, modificações ou substituições no objeto apresentado.  

Os custos com envio e retirada de amostras correrão por conta e risco da empresa licitante; 

O não fornecimento das amostras ou a reprovação das mesmas acarretara na 
desclassificação da proponente. 

A licitante vencedora se compromete a entregar produto idêntico (mesma marca e modelo) 
à amostra aceita, desde que aceito e homologado pela Administração na entrega total dos 
itens licitados, caso não seja compatível com a amostra os mesmos serão devolvidos, 
acarretando inclusive a aplicação de penalidades à empresa, podendo a mesma ser suspensa 
do direito de contratar com o Município. 

 
4.3.2. DA ENTREGA  
 
O produto final deverá ser idêntico (mesma marca, modelo e medidas) ao o que foi 
apresentado como amostra, desde que aceito e homologado pela administração, na entrega 
final e total dos itens licitados, caso não seja compatível com os protótipos apresentados, os 
mesmos serão devolvidos, acarretando inclusive a aplicação de penalidades à empresa, 
podendo a mesma ser suspensa do direito de contratar com o Município. 

O prazo de entrega dos produtos será de até 90 (noventa) dias a contar a partir da entrega 
da GRADE FINAL para confecção e nota de empenho pela contratante. 

Deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Segurança Pública – Guarda Municipal, Rua 
Edgard Schimmelpfeng, 043 – Parque Presidente I, CEP 85863-220, Foz do Iguaçu – PR. 

A Contratada deverá assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e qualidade dos 
produtos a serem utilizados no fornecimento;  

A Contratada deverá responsabilizar-se pelos ônus decorrentes de despesas com transporte, 
extravio e danos acidentais no trajeto; 

A empresa contratada deverá comunicar à Secretaria Municipal de Segurança Pública, com 
72h de antecedência, a data e o horário previsto para a entrega dos equipamentos, no 
endereço acima indicado. 

Todos os calçados, objeto deste termo deverão ser novos (sem uso) e entregues 
devidamente embaladas e protegidas adequadamente, contra danos de transporte, 
manuseio, acompanhadas das respectivas notas fiscais. 

4.3.3. DO RECEBIMENTO 

Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável 
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pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo detalhado. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

A presença da fiscalização desta Secretária não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa Contratada. 

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante não fará cessar nem 
diminuir a responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste Termo, nem por quaisquer danos ou irregularidades constatadas a 
posterior. 

Não serão admitidos para efeito de recebimento itens que estejam em desacordo ou 
conflitantes com quaisquer especificações prescritas neste Termo de Referência ou da 
proposta aceita pela Administração. 

O recebimento do objeto está condicionado à conferência, ao exame qualitativo e à 
aceitação final, obrigando-se a CONTRATADA a reparar, corrigir, substituir, no todo ou em 
parte, sanar os vícios, defeitos ou as incorreções porventura detectadas. 

O recebimento provisório e a aceitação definitiva das peças dar-se-ão por ato administrativo 
por escrito por servidores designados pela SMSP, mediante termos. 

Caso os objetos sejam diferentes dos propostos ou apresentarem defeitos, serão 
considerados não entregues e a contagem do prazo de entrega não será interrompida em 
decorrência do não recebimento, arcando a contratada com o ônus decorrente deste atraso. 

A Contratada deverá responsabilizar-se pelos ônus decorrentes de despesas com transporte, 
extravio e danos acidentais no trajeto dos objetos rejeitado, decorrente da sua devolução. 

A Contratada deverá responsabilizar-se pelos ônus decorrentes de despesas com transporte, 
extravio e danos acidentais no trajeto; tanto para a entrega quanto em caso de necessidade 
de devolução. 

 Os produtos deverão ser entregues na totalidade constante da Nota de Empenho, e 
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acompanhados das respectivas Notas Fiscais.  

O recebimento definitivo do objeto não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro 
das penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações, pela má qualidade ou divergência 
na descrição que venha ser constatada em momento posterior.  

 
4.4. DA EMBALAGEM  
 
Embalagem Individual: deverá se embalada individualmente em caixa de papelão, 
externamente deverá conter o modelo do calçado bem como numeração contida na caixa. 
(Inclusive na amostra apresentada). 

 
EMBALAGEM FINAL: Os calçados em sua embalagem individual serão acondicionados em 
caixas de papelão duplo ou triplo, tipo maleta grampeada, lacradas com fita gomada de 50 
mm. Externamente cada caixa deverá conter impressa ou por meio de etiqueta adesiva, com 
dimensões de, no mínimo, 10 X 14 cm, as seguintes inscrições: 

 Nacionalidade da Indústria do fornecedor; 
 Razão social, endereço e CNPJ do fornecedor; 
 Nomenclatura do uniforme; 
 Quantidades de calçados acondicionadas; 
 Tamanho acondicionado na caixa. 
 Importante: Numa caixa só poderão ser acondicionadas calçados do mesmo tamanho. 

  
4.5. DA QUANTIDADE E TAMANHOS 
 
QUANTIDADE de botas a ser adquiridas: 370 (trezentos e setenta) pares 
 
TAMANHOS: a empresa vencedora, após homologação, deverá trazer/ou enviar modelos 
“PILOTO” (em conformidade com as amostras apresentadas) das botas a serem adquiridas, 
nos tamanhos descritos na tabela abaixo, no prazo de 10 (dez) dias após assinatura do 
contrato, os quais serão utilizados pela Contratante para confirmação das medidas dos 
usuários e formatação da GRADE FINAL dos tamanhos a serem confeccionados. Estes 
modelos pilotos serão computadas no quantitativo a ser fornecidos. 
 

TABELA xx GRADE PARA ENVIO DOS MODELOS PILOTO 

OBSERVAÇÃO: Enviar uma peça PILOTO para cada tamanho exigido abaixo 

DESCRITIVO TAMANHOS DAS PEÇAS PILOTOS 

PARES DE BOTAS  34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45 e 46 

 
4.6. VALORES ESTIMADOS 

 
PREÇO UNITÁRIO (PAR): R$ 380,09 (trezentos e oitenta reais e nove centavos) 
VALOR TOTAL: R$ 140.633,30 (cento e quarenta mil seiscentos e trinta e três reais e trinta 
centavos). 
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TOTAL GERAL DOS ITENS R$ 140.633,30 

 
5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATADA 
 
A contratada deverá ter comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 
Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, a licitante deverá apresentar no 
mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, declarando ter a empresa licitante realizado ou estar realizando o fornecimento do objeto, 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto do Termo de Referência. 
  
A licitante poderá apresentar tantos atestados de capacidade técnica quantos julgar necessários para 
comprovar que já forneceu objeto semelhante ao deste Termo de Referência. 
 
Os atestados deverão indicar dados da entidade emissora e dos signatários do documento, além da 
descrição do objeto, quantidade e prazos de fornecimento dos objetos. 
 
6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto. 
Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos , bem como naquelas resultantes de sua proposta, 
devendo já estar inclusos nos valores propostos todos os custos, impostos, taxas e demais encargos 
pertinentes à formação do preço, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

Cumprir as orientações do contratante quanto ao desempenho do fornecimento do objeto adquirido. 

Providenciar a correção dos defeitos apontados pela equipe de fiscalização. 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato administrativamente, prestar 
assistência técnica autorizada no Brasil quando solicitado e cumprir a garantia de fábrica do objeto do 
contrato, sempre que for necessário, e após tal período, para aquisição e reposição de materiais. 

Comunicar o contratante, com antecedência, os motivos que, eventualmente, impossibilitem o 
fornecimento de prazos estipulados neste termo. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o disposto no Código 
de Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078/90, no que for aplicável, e na Lei de Licitações. 

Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais resultantes da adjudicação. 

Arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros por seus empregados durante a 
entrega dos materiais, inclusive, durante a entrega feita por transportadoras e preposta.  
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Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação necessárias para a 
contratação com a Administração Pública, apresentando sempre que exigidos os comprovantes de 
regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante. 

Acatar todas as exigências da CONTRATANTE, sujeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas nos prazos 
estabelecidos.  

Entregar manuais, acessórios, certificados, documentos, instrumentos e ferramentas, conforme 
especificados e solicitados neste Termo de Referência; 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte as obrigações assumidas. 

Fornecer à Contratante toda a documentação técnica necessária para a perfeita administração e/ou 
acompanhamento do Contrato. 

Informar a Contratante qualquer alteração dos manuais, características técnicas do produto 
(materiais, resistência, condições de uso, etc.) ou outras alterações que influenciem no 
uso/manutenção/segurança do produto e/ou seus usuários. 
 
7. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
Rejeitar unidades do objeto adquirido que não atendam aos requisitos constantes das especificações 
do Termo de Referência ou diferente da proposta aceita. 

Efetuar o(s) pagamento(s) da (s) Nota (s) Fiscal (ais) das contratadas, após a efetiva entrega dos 
materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

Designar membros para acompanhar o recebimento dos materiais e aferição de sua adequação ao 
objeto da compra. 

Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato, por meio de servidores especialmente 
designados, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela credenciada. 

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo contratado. 

Responder a solicitações, desde que feitas em tempo hábil e por escrito, das contratadas. Eventuais 
solicitações não implicarão em prorrogação dos prazos estipulados neste termo de Referência. 

Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais 
imperfeições ou irregularidades verificadas no fornecimento dos materiais, fixando prazo para a sua 
correção. 

Permitir a CONTRATADA o acesso ao local da entrega do objeto, desde que observadas as normas 
internas de segurança. 

Informar a CONTRATADA o nome e telefone do representante da CONTRATANTE e seu substituto, 
mantendo tais dados atualizados.  

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo contratado 
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8. DO PAGAMENTO 

A empresa fornecedora do objeto deverá apresentar, para liquidação e pagamento pela PMFI, 
mediante ordem bancária em conta corrente, a NF-e (Nota Fiscal), contendo as quantidades, as 
especificações, os valores e os locais onde foram entregues e os objetos licitados. 

O faturamento deverá ser realizado em nome da PREFEITURA DE FOZ DO IGUAÇU conforme a seguir: 
Razão Social: Prefeitura de Foz do Iguaçu 
CNPJ: 76.206.606/0001-40 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, 280 – Centro, Foz do Iguaçu – Paraná. 

Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida à 
licitante para as devidas correções. 

As Notas Fiscais (NF-e) deverão ser entregues juntamente com a entrega dos produtos; 

Deverão constar na NF-e (Nota Fiscal) o número da nota de empenho, o número da conta, os tipos, as 
quantidades e os valores efetivos dos itens a serem pagos.  

Para efeito de cada pagamento, a NF-e (Nota Fiscal) deverá estar acompanhada dos seguintes 
documentos legais comprobatórios da quitação dos encargos e tributos sociais, trabalhistas e 
tributários: CND (Federais, Estaduais e Municipais); Guia do FGTS e Receita Federal. 

A NF-e (Nota Fiscal) deverá ser certificada pelo Gestor, pelos Fiscais do Contrato e/ou indicados pela 
SMSP após a apresentação das mesmas pela empresa fornecedora do material e/ou serviços. 

Para fins de certificação, liquidação e pagamento da (s) Nota (s) Fiscal (is) o Gestor e os Fiscais do 
contrato descritos neste Termo de Referência, efetuarão a verificação, análise, conferência e 
consistência de todos os dados e informações contidas na(s) Nota (s) Fiscal (is) e relatórios, 
confrontando-as com este Termo de Referência e com o instrumento contratual, atestando a 
veracidade e conformidade das mesmas com os produtos adquiridos. 

O prazo para pagamento das despesas constantes das NF’s será de até 30 (trinta) dias, salvo exceções 
e/ou suspensões conforme itens acima. 

Caso a NF-e (Nota Fiscal) apresente erros, irregularidades, falhas ou omissões que comprometam a 
liquidação da despesa, ou não vier acompanhada das documentações exigidas, ou os itens adquiridos 
não tiverem sido entregues de acordo com as condições e especificações descritas neste Termo de 
Referência, bem como com o instrumento contratual, o prazo para o pagamento somente começará a 
ser contado a partir da data em que tais impropriedades forem sanadas. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido para 
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) 
 

 
I = (6/100) 
       365 
 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

9. VALOR MAXIMO  
 

R$ 140.633,30 (cento e quarenta mil seiscentos e trinta e três reais e trinta centavos). 
 
 
10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

DOTAÇÃO RECURSO 
06.04.04.122.0500.2032.339030.1000 RECURSOS PRÓPRIOS 

 
 
11. DA VIGENCIA DO CONTRATO 
 
O prazo da vigência desta contratação deverá ser de 12 (doze) meses a contar da data da publicação. 
 
  

Marcos Antonio Jahnke 
Secretario Municipal de Segurança Publica 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MODELO II 
DECLARAÇÃO ANTICORRUPÇÃO 

A  
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Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Licitações e Contratos 
Pregão Eletrônico nº 069/2023. 

A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ nº __________________,por 
intermédio de seu representante legal o Sr______________________, DECLARA, sob as penas da lei:  

Que está ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer 
outras aplicáveis sobre o objeto do presente contrato/ata de registro de preços, comprometendo-se a 
abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas Regras 
Anticorrupção, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus 
sócios que venham a agir em seu nome.  

Que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato/Ata de 
Registro de Preços, de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis.  

Que na execução deste Contrato/Ata de Registro de Preços, nem a empresa nem qualquer de seus 
diretores, empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, 
prometer pagar, ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou 
qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, 
ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do 
governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer 
pessoa, e que violem as Regras Anticorrupção.  

A empresa, por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes, proprietários e 
acionistas que atuam em seu nome, concorda que contratada ou sua cliente final terão o direito de 
realizar procedimento de auditoria para certificar-se da conformidade contínua com as declarações e 
garantias dadas neste ato, mediante notificação prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer 
auditoria realizada nos termos desta Declaração.  

Declara neste ato que: (a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção; (b) tem ciência que 
qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que conhece as consequências 
possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada imediata do presente 
contratual, independentemente de qualquer notificação, observadas as penalidades devidas.  

 
Por ser verdade, firmamos a presente. 

 
 

Local, ....... de ..................... 2023. 
 
 
 

________________________ 
Nome e carimbo do  

representante legal da empresa 
 

 
 
 

ANEXO III 
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PROPOSTA COMERCIAL 
           (em papel personalizado da empresa) 

 
Razão Social: _______________________CNPJ/MF: ________________IE_____________ 
Endereço:__________________________________________________ 
Tel/Fax:______________CEP: _____________________ Cidade: ___________________UF:___ 
E-mail_____________________________________________________ 
Banco..............    Agência Bancaria ...............   Conta Corrente nº ..................... 
 
A 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Licitações e Contrato 
Pregão Eletrônico nº 069/2023 
 

 Em atenção ao Pregão em epígrafe, apresentamos nossa proposta comercial para o fornecimento do 
objeto, conforme abaixo:  

Item Especificação UN. QTDE MARCA 
PREÇO 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1  
 
 

     

TOTAL GERAL R$    
                           
                          Condições de Pagamento:  
                                     

Prazo de Entrega: 90 (noventa) dias após o recebimento da nota de empenho ou autorização do 
orgão requisitante. 
 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
 
Declaramos de que nos preços propostos encontra-se incluídos todos os tributos, frete, impostos de 
quaisquer natureza, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 
fornecimento do objeto da presente licitação. 
 

 
Local, ____de____________________ de 2023. 

  
                                                                                                                                                             
                                                                                     Atenciosamente 

 
                                                                __________________________________ 
                                                                    Representante Legal da Proponente 
                                                                                  Nome.:RG.: CPF.: 

                                                                                    
                                                       
                                                              ANEXO IV- MINUTA DE CONTRATO 
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O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Praça Getúlio Vargas, nº 280, Centro, inscrita sob o CNPJ/MF nº 76.206.606/0001-40, neste 
ato representado pelo Prefeito, Sr. Francisco Lacerda Brasileiro, a seguir denominado CONTRATANTE 
e, de outro lado, ______________ pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_______________com sede ____________________, neste ato representada pelos Sr. 
_________________, portador da Cédula de Identidade nº _______________ e CPF nº 
________________, residente e domiciliada na cidade de __________________, a seguir denominada 
CONTRATADA, têm entre si justo e contratada o constante nas cláusulas a seguir enumeradas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O objeto do presente contrato é: ________________________, de acordo com quantidade e 

especificações constantes no Termo de Referencia – Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 
____/2023.  

    
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

   
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 

teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, especificações, proposta da 
proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação pertinente à espécie.  

 Parágrafo Primeiro 
 
Será incorporada a este Contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer modificação que venha a 

ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
alterações nas especificações, prazos ou normas gerais de serviços da CONTRATANTE. 

 Parágrafo Segundo 
 
A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de seu 

conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os mesmos às 
normas da Lei 8.666/93 e à totalidade das clausulas contratuais aqui estabelecidas. 

 
 Parágrafo Terceiro 
 

A CONTRATADA poderá requerer o reajuste de seu contrato anualmente tendo como base os 
índices oficiais de inflação ou a qualquer tempo no caso do comprovado desequilíbrio econômico e 
financeiro do CONTRATO em virtude da ocorrência de algum evento que se enquadre na alínea “d” do 
inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do item, sendo os preços unitários  

do  objeto de R$ ________ (_____________________), perfazendo o valor global de R$ ________ 
(_______________________) daqui por diante denominado “Valor Contratual”, que serão 
empenhados à conta da dotação:  

 
DOTAÇÃO RECURSO 

06.04.04.122.0500.2032.339030.1000 RECURSOS PRÓPRIOS 
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
a) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação de nota 
fiscal, devidamente certificada pelo órgão requisitante, vedada a antecipação do pagamento, 
cumpridas as obrigações contratuais dispostas neste instrumento e no edital do Pregão Eletrônico n° 
...../2023. 
a1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre 
a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

        I = (TX) 
 

 
I = (6/100) 
       365 
 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

Paragráfo Primeiro 
 
A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao fornecedor/prestador, para 
retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão a partir da data de 
sua reapresentação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE ENTREGA 
 
 O prazo de fornecimento do objeto contratual, até 90 (noventa) dias após assinatura do contrato 
ou recebimento da Nota de Empenho. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO 
 
  Será admitida alteração unilateral do presente contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos do CONTRATADO, na forma prevista no artigo, 58, inciso I da 
Lei 8.666/93. 
 
 Parágrafo Primeiro 
 
 A alteração unilateral, devidamente certificada, também poderá ocorrer nos seguintes casos: 
  
 I - unilateralmente pela Administração: 
 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
aos seus objetivos; 

b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
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 II - Por acordo das partes: 
 

a) Quando conveniente a substituição da garantia da execução; 
b) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços, bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 

c) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com 
relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contratação de fornecimento 
de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
          A CONTRATADA obriga-se: a) a empresa deverá entregar dos calçados, em conformidade com 
os requisitos do Anexo I - Termo de Referência do edital, sob condições de devolução, mesmo após o 
recebimento, com custas por conta da contratada. Ainda, poderá acarretar as penalidades previstas 
na Lei de Licitações;  
 
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.  
 
Manter durante toda o fornecimento do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

Serão designados os seguintes servidores para fiscalização e gestão do objeto contratual: 
 Gestor do Contrato: Marcos Antonio Jahnke 
 Fiscais do Contrato: Alexandre Augusto de Souza Gomes 

               Marcelo Yarid Enriquez 
               Francisco Vedur dos Santos  

     
Caberá ao fiscal do contrato, acompanhar a entrega, conforme solicitado. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem 
autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO DO OBJETO 

    
  Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste, o licitante fica sujeito às seguintes 

penalidades: 
 
I. Pela inexecução parcial do Contrato: aplicar as sanções previstas no artigo nº 87 da Lei nº 

8.666/93, sendo que no caso de multa, esta corresponderá a 10% do valor da parcela 
inadimplida; 

 
II. Pela inexecução total do Contrato: aplicar as sanções previstas no artigo nº 87 da Lei nº 

8.666/93, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 10% do valor contratual. 
 

III. Se a contratada ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem 
autorização do contratante, ainda que obrigada a reassumir o fornecimento no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias: Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual. 

 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação;  

 
Pelo não cumprimento das obrigações constantes no Termo de Referência, multa de 10% (dez 

por cento), calculada sobre o valor do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

O CONTRATADO deve e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 
 

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
 

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não competitivos; 
 

d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
 

e) Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste Edital; (ii) atos cuja 
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intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
   A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do artigo 618 do 

Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por 
intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem as 
especificações. 

 
   Parágrafo Primeiro  
 

 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes do fornecimento ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir 
com relação ao presente Contrato. 

    
         Parágrafo Segundo 
 

Também, obriga-se a CONTRATADA a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem defeitos, vícios ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados.   

 
          Parágrafo Terceiro 
 

Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive reclamações 
trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente Contrato, a CONTRATADA assumirá para si a 
responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer 
obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no 
Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide (art. 70 - CPC), se for o caso. 

 
Parágrafo Quarto 

 
A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma e se 

responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização do fornecimentos contratados, sob 
pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das 
penalidades cabíveis. 

 
Parágrafo Quinto 

 
A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por 

seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais 
ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a 
nenhum título. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
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A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de 
qualquer espécie, nos seguintes casos: (a) quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for 
dissolvida; (b) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte, o Contrato sem a prévia 
anuência da CONTRATANTE; (c) quando houver atraso do fornecimento pelo prazo de 30 (trinta) dias 
por parte da CONTRATADA sem justificativa aceita. 

 
                 Parágrafo Primeiro 
 

A rescisão poderá ser ainda: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos  I à XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

     II - amigável, por acordo entre as partes; 
    III - judicial, nos termos da legislação. 
   
  Parágrafo Segundo 

  
A rescisão de que trata o inciso I do parágrafo anterior, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

8.666/93, acarretará as seguintes consequências: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 
II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do artigo 58 da 
Lei 8.666/93; 
III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das 
multas e indenizações a ela devida; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração. 

 
Parágrafo Terceiro 
 
A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 

apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 
 
A CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas expressas, 

poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos, relativos ao mesmo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO 
 
           O presente contrato terá duração de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua 
assinatura.  
 
 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
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Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes contratuais, serão 
resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  - DO FORO 

 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 

Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio 
da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes 
para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

 
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor, a fim de 

que produza seus efeitos legais. 
 
 
 

Foz do Iguaçu, ___ de ____________ de 2023. 
 
 
 

____________________________ 
    Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal 
 

____________________________ 
Contratado 
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                                                            Anexo V - Decreto Municipal 

DECRETO No 30.699, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 Regulamenta a margem de preferência para 

microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais sediados 
localmente nas contratações públicas de bens, 
serviços e obras no âmbito da Administração Pública 
Municipal. 

  

O Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo art. 86 da Lei Orgânica do Município; 
 
CONSIDERANDO as disposições dos arts. 42 a 45 e 47 a 49, da Lei Complementar Federal no 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 
 
CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal no 369 de 16 de março de 2022, que acrescentou os arts. 50-A, 
50-B, 50-C, 50-D e 50-E à Lei Complementar no 229, de 23 de dezembro de 2014; 
 
CONSIDERANDO ao solicitado nos Memorandos Internos nos 44284, de 26 de agosto de 2022 e 49826, de 22 de 
setembro de 2022, emitidos pela Diretoria de Licitações e Contratos, subordinada à Secretaria Municipal da 
Administração; 

D E C R E T A: 
 
 Art. 1o  Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedida prioridade de 
contratação para microempresas, empresas de pequeno porte e  microempreendedores individuais – MEI 
sediados localmente, nos termos do disposto neste Decreto, com objetivo de: 
 
I -  promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local; e 
 
II - ampliar a eficiência das políticas públicas. 
 
§ 1o  Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da Administração Pública Municipal direta, 
fundos especiais, autarquias e fundações públicas e as demais entidades controladas direta ou indiretamente 
pelo Município. 
 
§ 2o  Para efeitos deste Decreto, considera-se: 
 
I - âmbito local: limites geográficos do Município onde será executado o objeto da contratação; 
 
II - microempreendedores individuais – MEI, microempresas e empresas de pequeno porte: os beneficiados pela 
Lei Complementar Federal no 123, de 14 de dezembro de 2006, nos termos do inciso I do caput do art. 13.  
.../Decreto no 30.699 – fl. 02 
 
Art. 2o  Nas licitações será assegurada a prioridade de contratação das microempresas, empresas de pequeno 
porte e microempreendedores individuais – MEI, sediadas localmente, mediante a concessão de margem de 
preferência de até 10%  (dez por cento) sobre o melhor preço válido, nos seguintes termos: 
 
I - existência de no mínimo 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte sediados localmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório; 
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II - a microempresa ou empresa de pequeno porte tenha efetivamente participado do certame e ofertado 
durante o procedimento licitatório preço dentro da margem de preferência estabelecida neste Decreto; 
 
III - o preço ofertado dentro da margem de preferência deverá ser compatível com a realidade do mercado e não 
veda o dever do agente de contratação, comissão de licitação ou pregoeiro de negociar em busca da melhor 
proposta para a Administração. 
 
Art. 3o  Para a aplicação do benefício de que trata este Decreto, os critérios e justificativas para a sua adoção 
deverão estar previstos em Estudo Técnico Preliminar e no instrumento convocatório. 
 
§ 1o  A cotação de preços para formulação do valor de referência da licitação deverá ser auferida com cautela, 
mediante formação de cesta de preços, devendo ser evitada a realização da estimativa com base unicamente em 
orçamentos com potenciais interessados na licitação sediados localmente. 
 
§ 2o  Quando não houver possibilidade de atendimento do disposto no art. 2o, em decorrência da natureza do 
produto, a inexistência na região de, pelo menos, 3 (três) fornecedores considerados de pequeno porte, 
exigência de qualidade específica, risco de fornecimento considerado alto ou qualquer outro aspecto impeditivo 
da participação de microempresas ou empresas de pequeno porte, essa circunstância deverá, obrigatoriamente, 
ser justificada no processo. 
 
Art. 4o  A margem de preferência obedecerá aos seguintes critérios: 
 
I - nas contratações de bens, serviços e obras comuns de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) por item/grupo, a 
margem de preferência será de 10% (dez por cento) do melhor preço válido por item/grupo; 
 
II - nas contratações de bens, serviços e obras comuns de R$ 80.001,00 (oitenta mil e um reais) até R$ 
1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) por item/grupo, a margem de preferência será de 7% (sete por 
cento) do melhor preço válido por item/grupo; 
 
.../Decreto no 30.699 – fl. 03 
 
III - nas contratações de bens, serviços e obras comuns de R$ 1.300.001,00 (um milhão, trezentos mil e um reais), 
até R$ 3.660.000,00 (três milhões seiscentos e sessenta mil reais) por item/grupo,  a margem de preferência será 
de 5% (cinco por cento) do melhor preço válido por item/grupo; 
 
IV - nas contratações de bens, serviços e obras comuns de R$ 3.660.001,00 (três milhões seiscentos e sessenta 
mil e um reais) até R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) por item/grupo, a margem de 
preferência será de 1% (um por cento) do melhor preço válido por item/grupo; 
 
V - nas contratações de bens, serviços e obras comuns acima de R$ 4.800.001,00 (quatro milhões e oitocentos 
mil e um reais) não haverá margem de preferência. 
 
§ 1o  Será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos neste artigo, cada item separadamente ou, 
nas licitações por preço global, o valor estimado para o grupo ou  lote da licitação que deve ser considerado 
como um único item, devendo sempre observar os valores individualmente aplicando a margem de preferência 
aos itens ou grupos que não excederem os valores previstos neste artigo. 
 
§ 2o  Não será aplicada a margem de preferência que resulte em preço acima do valor máximo de referência 
estabelecido em Edital. 
 
§ 3o  A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e as empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
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enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 
observância desse limite na licitação. 
 
§ 4o O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3o da Lei 
Complementar no 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar 
com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente 
dos benefícios previstos neste Decreto. 
 
Art. 5o  A preferência de que trata este Decreto será concedida da seguinte forma: 
 
I - O preço válido nas licitações da modalidade pregão serão os obtidos após a realização da fase de lances, 
ocasião em que  a microempresa ou a empresa de pequeno porte local melhor  classificada será convocada para 
apresentar sua proposta no prazo estabelecido no instrumento convocatório, sob pena de preclusão. 
 
.../Decreto no 30.699 – fl. 04 
 
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de prioridade, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito. 
 
III - Nas demais modalidades de licitação, no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que será convocada para apresentar sua proposta, no prazo previsto no instrumento 
convocatório. 
 
IV - Nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de contratação prevista neste inciso somente 
será aplicada se o licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou for um 
consórcio ou uma sociedade de propósito específico formada exclusivamente por microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas localmente. 
 
Art. 6o  Não se aplica o disposto nos art. 1o ao art. 5o deste Decreto quando: 
 
I - a melhor classificada na licitação já for microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente; 
 
II - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório; 
 
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser 
contratado, justificadamente; 
 
IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do referido art. 24, nas quais a compra 
deverá ser feita preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que 
couber os incisos I, II e IV do caput deste artigo; 
 
V - a prioridade de contratação não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo menos um dos objetivos 
previstos no art. 1o deste Decreto. 
 
Parágrafo único. Para o disposto no inciso III do caput deste artigo considera-se não vantajosa a contratação 
quando: 
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I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; 
 
II - causar grandes transtornos operacionais para o órgão ou entidade contratante, justificadamente; 
 
.../Decreto no 30.699 – fl. 05 
 
III - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios. 
 
Art. 7o Não se aplica o disposto neste Decreto aos processos com instrumentos convocatórios publicados antes 
da data de sua entrada em vigor. 
 
Art. 8o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 26 de setembro de 2022. 
 

Francisco Lacerda Brasileiro  
Prefeito Municipal  

 
Eliane Davilla Sávio 
Secretária Municipal da Administração – Interina 
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